
 

Departamento Municipal de Previdência dos Servidores Públicos 
do Município de Porto Alegre – PREVIMPA 
 

CONSELHO FISCAL 
 

Ata nº 43/2016 

 

 

Página 1 de 4 

Ata da Reunião Ordinária nº 43/2016 

 

Data: 07/12/2016 

Hora Inicial: 14hs 

Local: Sala de reuniões do 14º andar – Edifício Sede do PREVIMPA 

 

Presenças: 

 

TITULARES  SUPLENTES 

X Carlos Augusto Nissola   Janize Teixeira Duarte 

X Evly Abreu Cascaes  X Maria Angela S. V. de Aguiar 

X Diego Rodrigues Velho  X Gilmar Cardozo dos Santos 

X Renato Guimarães de Oliveira   Marco Aurélio Marocco 

X Janaína Sagastume Vieira   Rosana da Cunha Felipe 

X Paulo Roberto M. de Alencastro  X Tiago Wainstein 

X Rodrigo Sartori Fantinel  X Jorge Arlindo Madruga 

 Jurema Bastos de Almeida   Leonardo Pinho Rodrigues 
 

Quórum mínimo necessário: 

☒ Sim ☐ Não 

 

Anexo 

a. Ofício nº 17/2016 – CF/PREVIMPA 

 

Convocação: 

A reunião foi convocada, por meio eletrônico, por delegação ao secretário-executivo, pelo 

Presidente em atendimento ao artigo 10 do Regimento Interno do Conselho Fiscal.  

 

Informe e Deliberações: 

1. Passando a pauta do dia, o secretário executivo informou que o Gabinete do 

Diretor Geral (GDG), comunicou a indisponibilidade da sala para realização da reunião 

ordinária do Conselho Fiscal. Igualmente, em resposta ao ofício 16/2016-CF/PREVIMPA, o GDG 

indicou o chefe de investimentos para a reunião que tratará da política de investimentos e dos 

resultados bimestrais destes. A reunião, ordinária ficou marcada para o dia 13/12/2016. Foi 

realizado ajustes nas datas de férias dos conselheiros, sendo que ficou identificada a 

necessidade de somente um remanejamento de datas das reuniões ordinárias (dia 18/01/2017 

para o dia 30/01/2017). Foi encaminhado ofício 17/2016-CF/PREVIMPA ao GDG para solicitar 

providências para o encaminhamento dos documentos definidos na resolução 01/2016-

CF/PREVIMPA. 

2. Para a próxima reunião, no dia 13/12/2016, foi definido como pauta a reunião 

com o chefe do setor de investimentos do  PREVIMPA.  
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O presidente declarou encerrada a presente reunião às 16 horas sendo lavrada a presente Ata, 

que, após lida e aprovada, será assinada pelos Conselheiros presentes.  

 

 

 

Diego Rodrigues Velho 

Presidente 

 

 

Jurema Bastos de Almeida 

Secretária 

 

 

Carlos Augusto Nissola 

Conselheiro Titular 

 

 

Evly Abreu Cascaes 

Conselheira Titular 

 

 

Renato Guimarães de Oliveira 

Conselheiro Titular 

 

 

Janaína Sagastume Vieira 

Conselheira Titular 

 

 

Paulo Roberto M. de Alencastro 

Conselheiro Titular 

 

 

Rodrigo Sartori Fantinel 

Conselheiro Titular 

 

Gilmar Cardozo dos Santos 

Conselheiro Suplente 

 

 

Leonardo Pinho Rodrigues 

Conselheiro Suplente 

 

 

Janize Teixeira Duarte 

Conselheira Suplente 

 

 

Maria Angela S. V. de Aguiar 

Conselheira Suplente 

 

 

Marco Aurélio Marocco 

Conselheiro Suplente 

 

 

Rosana da Cunha Felipe 

Conselheira Suplente 

 

 

Tiago Wainstein 

Conselheiro Suplente 

 

 

Jorge Arlindo Madruga 

Conselheiro Suplente 
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ANEXO A - Ofício nº 17/2016 – CF/PREVIMPA 

 

 

 

          
Of. n. º 17/2016/CF-PREVIMPA·· 

Porto Alegre, 07 de Dezembro de 2016.
 
 
 
Ao Senhor. 
Laerte Campos de Oliveira 
Diretor Geral  
PREVIMPA 
 
 
Assunto: Resolução nº 002/2016 – CF/PREVIMPA 
  

 
Prezado Diretor Geral: 

 
 

1. Ao cumprimentá-lo cordialmente, encaminhamos o presente 
documento para dar ciência da resolução nº 02/2016 do conselho fiscal aprovado na 
reunião ordinária do dia 23 de novembro de 2016. 

2. Solicitamos, igualmente, suas providências para que seja encaminhado 
sistematicamente ao conselho os arquivos constantes nos artigos 3º, relacionados ao 
ano de 2016; e dos artigos 6º e 7º da referida resolução, retroativas a novembro de 
2016.  

  Limitados ao exposto, apresentamos cordiais saudações. 

 

Atenciosamente, 

 
 
                    
                                                                                Diego Rodrigues Velho 

Presidente do Conselho Fiscal 
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